
SAMS IBITIN"GA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibitinga/SP, 21 de setembro de 2022. 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga, Daniela Cristina Souza 
Branco de Rosa; 
Excelentíssima Senhora Prefeita da Estância Turística de Ibitinga, destinatária do pedido de 
informação; 
Resposta ao requerimento de informação dos Ilustríssimos Vereador Célia Aristão; 

1Reço1U1ell"imell'1lto D'11º 547 /2022 

NOTA TtCINl:O:CA 

O SAMS - Serviço Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga, neste ato 
representado por seu Gestor Executivo que abaixo assina, vem respeitosamente, 
apresentar respostas ao requerimento em epígrafe, requer informação sobre a 
possibilidade de remanejamento de veículo do SAMS para o CETEA - centro especializado 
do transtorno do espectro do autismo. 

QIUllESITO 1 - QIUlAl A ?OSSIISIUDADIE DIE IRIEMAINIIE]AMENTO DIE 
VIEÍCIUllOS [)0 SAMS - SERVIÇO AUTÔNOMO MIUlNICIIPAl DIE SAIÚIDIE IPAIRA 
AUJXIUAR NOS TIRAIBAU-HOS RIEAUZADOS IPIEll..0 CIETIEA CEINITRO 
IESIPIECIAUZADO IDO TRANSTORNO DO IESIPIECTRO DO AIUlTISIMIO? 

No momento não há possibilidade, o CETEA não faz visita domiciliar, portanto 
não há necessidade de ter um veículo exclusivo para lá, em casos pontuais que precisarem 
de veículos, devem de forma planejada agendar com o setor de transporte do SAMS. 

Avenida Dom Pedro 11, 599 - lbitinga/SP - CEP 14940-124 CNPJ 57.712.473/0001-39 
Telefone (16) 3352-7080 - sams@ibitinga.sp.gov.br 
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